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Art. 11. A participação no Grupo de Trabalho dar-se-á de maneira voluntária e não implicará despesa orçamentária adicional ao CNJ para
custeio de remuneração de membros(as) ou colaboradores(as).

Art. 12. A Coordenação apresentará relatório anual à Presidência do CNJ.

Art. 13. Os casos omissos serão dirimidos pela Presidência do CNJ.

Art. 14. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro Edson Fachin

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 143, DE 6 DE ABRIL DE 2026.

Altera a Portaria Presidência nº 47/2023, que estabelece as atribuições e designa
os integrantes do Fórum Nacional do Poder Judiciário para monitoramento e
efetividade das demandas relacionadas aos Povos Indígenas (Fonepi), instituído
pela Resolução CNJ nº 453/2022.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de suas atribuições legais e regimentais e considerando o contido
no processo SEI/CNJ nº 00742/2026,

RESOLVE:

Art. 1º O art. 2º da Portaria Presidência nº 47/2023 passa a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 2º ...........................................................

.......................................................................

V – Cássia Campos Almeida, Servidora do CNJ;" (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro Edson Fachin

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 145, DE 6 DE ABRIL DE 2026.

Altera a Portaria Presidência nº 336/2024, que designa os membros do Fórum
Nacional de Promoção dos Direitos das Pessoas LGBTQIA+, instituído pela
Resolução CNJ nº 582/2024.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de suas atribuições legais e regimentais e considerando o contido
no processo SEI/CNJ nº 13343/2024,

RESOLVE:

Art. 1º O art. 1º da Portaria Presidência nº 336/2024 passa a vigorar com a seguinte alteração:
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